
















MA'..,_ PREFEITURA MUNIC. DE MANOEL EMIDIO
1'1 PRAÇA SAO FELIX, Nº 11 

EMIJ 06554125/0001-40 Exercício: 2025 

� PREFEI 

DECRETO Nº 34, DE 24 DE JUNHO DE 2025- LEI N.670 

02 10 01 SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVI 

1330 18.543.0562.2032.0000 PLANEJAMENTO ECOLOGICO E AMBIENTAL 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 12 00 SECRETARIA MUNIC. DE ESPORTE, LAZER, EVENTOS E TURISMO 

1405 13.392.0336.2030.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

AÇÃO CULTURAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-7.000,00
F.R. Grupo: 1 500 00 

1438 27.812.0364.2044.0000 DESPORTO COMUNITARIO -10.000,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT,F.R. Grupo: 1 500 00 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 16 00 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO - P.G.M. 

1540 04.092.0006.2157.0000 ENCARGO JUDICIARIO 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ORLANDO ALMEIDA DE ARAUJO

PREFEITO MUNICIPAL

337.905.663-49

-4.000,00
F.R. Grupo: 1 500 00 

-377 .600,00


